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PORTAL DO VALE HISTORICO

LEI MUNICIPAL N 'r.r06. DE 14 DE MAIO D82020

..AUTORIZA O BXBCUTIVO

MUNICIPAL A CELEBRAR

CONVÊNIO COM A SECRETARIA DA

SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO

DE SÃO PAULO, NA FORMA QUE

MBNCIONA.''

o Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de São Paulo. no Llso cle suas atribuições legais, faz saber que a

câmara Mr-rnicipal aprovolr e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Fica o Executivo Municipal autorizado a fìrmar convênio com a Secretaria da

Segurança Pública clo Estaclo de São Paulo. para a assinatura de contrato de

locação de imóvel, pala abrigat'a sede cla Polícia Civil de Silveiras'

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, f,lcando revogadas as

disposições em contrário.

Silveilas. 14 de niaio de 2020.

Guilher Carva Silva
toM cipal

itr.rra Mr-rnicipal. Registrado em Livro
Publicado por afìxação na Secretaria

próprio. Data supra.
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